
 
 
 
 

 
 
LEI COMPLEMENTAR N° 023/2007 
 
Altera a Lei Complementar n°05/2005 que 
“Dispõe sobre o Plano de Cargos e 
vencimentos dos Servidores da Câmara 
Municipal de Ribeirão Vermelho e dá 
outras providências”.  

 
 A Câmara Municipal de Ribeirão Vermelho – MG aprova e Eu, 
Ana Rosa Mendonça Lasmar Moreira, em seu nome, sanciono a 
seguinte Lei: 
 
 Art. 1º - O artigo 14, caput, da Lei Complementar n°05/2005, de 
02 de maio de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
 
 Art. 14 - Gratificação é o valor pago eventualmente a um servidor 
ocupante de cargo dos Quadros Efetivo e Comissionado, em virtude de 
desempenho de uma atribuição determinada a ser desenvolvida 
temporariamente. 
 
 
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Prefeitura Municipal de Ribeirão Vermelho, 28 de junho de 2007. 

 
 
 

 
Ana Rosa Mendonça Lasmar Moreira 

Prefeita Municipal 
 
 
 

Alerson Claret de Jesus 
Sec. Mun. Administração e Fazenda 


